
EMENDA (RELATOR) Nº 34 

Dê-se à Meta 17 do Anexo do Projeto de Lei da Câmara nº 

103, de 2012, a seguinte redação: 

“Meta 17: valorizar os profissionais do magistério das redes 

públicas de educação básica de forma a equiparar seu rendimento 

médio ao dos demais profissionais com escolaridade equivalente, 

até o final do sexto ano de vigência deste PNE. 

Estratégias: 

17.1) constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até o 

final do primeiro ano de vigência deste PNE, fórum permanente, 

com representação da União, dos estados, do Distrito Federal, dos 

municípios e dos trabalhadores da educação para acompanhamento 

da atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica.  

17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o 

acompanhamento da evolução salarial por meio de indicadores da 

Pesquisa Nacional por Amostragem de Domicílios (PNAD), 

periodicamente divulgados pelo IBGE; 

.................................................................................................. 

17.5) prorrogar o Fundo de Manutenção de Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, 

com aperfeiçoamentos que aprofundem o regime de colaboração, e 

a participação financeira da União;” 

 

    Sala da Comissão,  

 

          

 

       

Senador JOSÉ PIMENTEL, Relator 


